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Of. nO82/10/101 - SEPLANG/DEXPE/GP Novo Hamburgo, 06 de abril de 2009.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhoras Vereadoras

1. Vimos, através da presente proposição, submeter a Vossas Senhorias, bem
como pugnar pela devida aprovação, em regime de urgência urgentíssima, o Projeto
de Lei que autoriza a concessão de auxílio financeiro à COOPERATIVA AGRíCOLA
MISTA LOMBA GRANDE LTDA., visando o custeio de despesas e administração do
programa que visa a prestação de serviços de máquinas agrícolas na zona rural de Novo
Hamburgo, para o exercício de 2009.

2. A Cooperativa Agrícola Mista Lomba Grande Ltda. há muito vem atuando
em parceria com a Administração Municipal no atendimento de necessidades básicas
dos agricultores do Município.

3. Justifica-se a apresentação da mencionada proposição pelo atendimento de
cerca de 300 famílias de pequenos agricultores e produtores rurais, fomentando e
ampliando o desenvolvimento do setor agrícola do município, através da
operacionalização e uso de tratores com os respectivos implementos agrícolas.

4. Desta forma, encaminhamos a presente matéria acompanhada do plano de
trabalho, com a programação detalhada, os objetivos propostos, bem como a dinâmica a
ser desenvolvida, para análise e autorização do referido repasse de valores por Vossas
Senhorias.

5. Por tudo exposto, na convicção de que a resente proposta merecerá
inteira guarida de parte desta colenda Casa Legislativa, de e já manifestamos protestos
de consideração e respeito.

Ao Senhor
ANTÔNIO CARLOS LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder L~gislativo de
NOVO HAMBURGO - RS

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"


